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ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200302 Feijó 2 1 0 14
AC 1200401 Rio Branco 2 0 0 11
AC 1200450 Senador Guiomard 0 1 0 0
AC 1200708 Xapuri 1 1 0 10
AL 2702355 Craíbas 0 1 0 0
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2707107 Piranhas 1 1 0 7
AL 2707701 Rio Largo 1 0 0 7
AM 1300144 Apuí 0 1 0 0
AM 1300805 Borba 1 1 0 6
AM 1301506 Envira 0 0 0 28
AM 1302306 Jutaí 1 1 0 12
BA 2900207 Abaré 0 1 0 0
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 8
BA 2900702 Alagoinhas 0 1 0 0
BA 2901304 Andaraí 1 1 0 6
BA 2901403 Angical 1 1 0 11
BA 2901502 Anguera 1 1 0 8
BA 2901601 Antas 1 0 0 5
BA 2902658 Banzaê 0 1 0 0
BA 2903409 Belmonte 1 0 1 3
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 2 1 0 14
BA 2904001 Boninal 1 0 0 10
BA 2904407 Brejolândia 1 1 0 4
BA 2905107 Caém 0 1 0 0
BA 2905503 Caldeirão Grande 1 1 0 4
BA 2905701 Camaçari 1 0 0 1
BA 2907103 Carinhanha 1 0 0 7
BA 2908408 Conceição do Coité 1 2 0 11
BA 2908606 Conde 1 1 0 9
BA 2908903 Coração de Maria 0 0 0 11
BA 2 9 11 9 0 7 Iaçu 1 1 0 8
BA 2913002 Ibitiara 1 2 0 3
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 4 2 0 27
BA 2913804 Ipecaetá 1 0 0 8
BA 2914604 Irecê 0 1 0 0
BA 2914802 Itabuna 1 0 0 4
BA 2915601 Itamaraju 2 2 0 16
BA 2915809 Itambé 1 0 0 8
BA 2916104 Itaparica 0 1 0 0
BA 2916203 Itapé 0 0 0 1
BA 2916302 Itapebi 0 1 0 0
BA 2917201 Ituaçu 0 1 0 0
BA 2917607 Jaguaquara 0 1 0 0
BA 2917805 Jaguaripe 1 1 0 4
BA 2918001 Jequié 2 4 0 12
BA 2918209 Jiquiriçá 0 1 0 0
BA 2918456 Jucuruçu 2 3 0 14
BA 2918803 Laje 1 1 0 9
BA 2919207 Lauro de Freitas 0 1 0 0
BA 2919900 Macururé 1 1 0 7
BA 2920403 Manoel Vitorino 1 1 0 8
BA 2921054 Matina 1 1 0 8
BA 2921302 Milagres 1 0 0 9
BA 2921609 Morpará 1 0 0 12
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 1 1 0 7
BA 2922250 Muquém de São Francisco 1 1 0 7
BA 2922706 Nova Canaã 1 1 0 9
BA 2922904 Nova Soure 1 0 0 10
BA 2923100 Olindina 1 1 0 7
BA 2923357 Ourolândia 1 1 0 7
BA 2924058 Pé de Serra 0 1 0 0
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2924504 Pindaí 1 1 0 4
BA 2924900 Planaltino 1 1 0 4
BA 2925204 Pojuca 1 1 0 4
BA 2925253 Ponto Novo 2 1 0 14
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2926103 Retirolândia 1 1 0 9
BA 2926400 Riacho de Santana 1 1 0 11
BA 2926657 Ribeirão do Largo 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 1 1 0 5
BA 2927804 Santa Cruz da Vitória 1 1 0 7
BA 2928901 São Desidério 1 1 0 4
BA 2929206 São Francisco do Conde 5 6 0 26
BA 2929255 São Gabriel 1 1 0 6
BA 2929909 Seabra 0 1 0 0
BA 2930154 Serra do Ramalho 1 0 0 9
BA 2930501 Serrinha 1 1 0 7
BA 2930709 Simões Filho 1 1 0 7
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2930766 Sítio do Quinto 2 1 0 20
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2931350 Teixeira de Freitas 1 1 0 11
BA 2932002 Uauá 1 0 0 3
BA 2932507 Una 1 1 0 7
BA 2932903 Va l e n ç a 0 0 0 9
BA 2933307 Vitória da Conquista 1 1 0 8
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300408 Aiuaba 2 1 0 16
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 5
CE 2300903 Apuiarés 0 1 0 0
CE 2 3 0 11 0 9 Aracati 1 1 0 8
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 5
CE 2302305 Bela Cruz 1 1 0 8
CE 2302404 Boa Viagem 0 2 0 0
CE 2303204 Caririaçu 1 0 1 5
CE 2303709 Caucaia 1 2 0 6
CE 2304269 Deputado Irapuan Pinheiro 1 1 0 5
CE 2304400 Fortaleza 1 1 0 6
CE 2305001 Guaraciaba do Norte 1 0 0 8
CE 2305209 Hidrolândia 0 1 0 0
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CE 2305654 Ipaporanga 1 1 0 11
CE 2305902 Ipueiras 1 1 0 10
CE 2306801 Jaguaribara 0 1 0 0
CE 2308708 Morada Nova 0 1 0 0
CE 2309409 Novo Oriente 1 0 0 4
CE 2309458 Ocara 1 1 0 4
CE 2312205 Santa Quitéria 3 1 0 31
CE 2313203 Ta m b o r i l 0 1 0 0
CE 2313609 Ubajara 0 1 0 0
CE 2313906 Uruoca 1 0 0 4
ES 3200706 Atilio Vivacqua 1 1 0 6
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3201605 Conceição da Barra 1 2 0 10
ES 3202306 Guaçuí 1 1 0 8
ES 3202553 Ibitirama 0 1 0 0
ES 3202900 Itarana 0 1 0 0
ES 3203056 Jaguaré 0 1 0 0
ES 3203205 Linhares 1 0 0 6
ES 3203809 Muqui 0 0 0 1
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 9
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 6
ES 3204906 São Mateus 1 0 0 9
ES 3205010 Sooretama 0 2 0 0
ES 3205036 Vargem Alta 1 1 0 5
ES 3205309 Vi t ó r i a 1 1 0 6
GO 5200100 Abadiânia 1 1 0 4
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5206206 Cristalina 1 1 0 7
GO 5207253 Doverlândia 1 1 0 8
GO 5209804 Hidrolina 1 1 0 5
GO 5212055 Jesúpolis 1 1 0 5
GO 5213756 Montividiu 1 1 0 7
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5215009 Nova Veneza 1 1 0 6
GO 5215256 Novo Planalto 1 1 0 6
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1
MA 2100204 Alcântara 2 1 0 11
MA 2101301 Bacuri 0 1 0 0
MA 2101400 Balsas 1 1 0 10
MA 2101509 Barão de Grajaú 1 1 0 8
MA 2101939 Bernardo do Mearim 0 1 0 0
MA 2102325 Buriticupu 1 1 0 11
MA 2102358 Buritirana 1 0 0 8
MA 2103505 Colinas 0 1 0 0
MA 2103604 Coroatá 1 1 0 11
MA 2104305 Godofredo Viana 1 1 0 7
MA 2104677 Governador Nunes Freire 2 2 0 14
MA 2106003 Lima Campos 1 1 0 8
MA 2106375 Maranhãozinho 0 1 0 0
MA 2106755 Miranda do Norte 2 2 0 12
MA 2106805 Mirinzal 1 1 0 6
MA 2109106 Presidente Dutra 1 4 0 8
MA 2109601 Rosário 1 1 0 5
MA 2 11 0 2 3 7 Santana do Maranhão 1 0 0 4
MA 2 1111 0 2 São João dos Patos 1 0 0 7
MA 2 111 4 0 9 São Luís Gonzaga do Maranhão 1 1 0 9
MA 2 111 7 4 8 Senador Alexandre Costa 0 1 0 0
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 1 1 0 7
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 2 4 0 17
MA 2 11 2 4 0 7 Tu r i a ç u 1 0 0 12
MG 3105905 Barroso 0 0 1 0
MG 3106200 Belo Horizonte 1 0 1 6
MG 3106705 Betim 4 1 0 24
MG 3107307 Bocaiúva 2 2 0 18
MG 3107901 Bom Repouso 1 0 0 6
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 1 0 9
MG 3 11 0 0 0 4 Caeté 1 0 0 5
MG 3 11 0 6 0 8 Cambuí 1 0 0 6
MG 3 11 2 1 0 9 Caparaó 1 1 0 8
MG 3 11 2 9 0 1 Caputira 1 1 0 7
MG 3 11 3 4 0 4 Caratinga 1 0 1 6
MG 3 11 4 5 0 1 Carmópolis de Minas 2 0 0 17
MG 3121308 Descoberto 1 1 0 6
MG 3122454 Divisópolis 1 1 0 8
MG 3123601 Elói Mendes 1 1 0 7
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3127057 Fronteira dos Vales 1 0 0 6
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3129657 Ibiracatu 0 0 1 0
MG 3129806 Ibirité 0 0 0 1
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 5
MG 3131307 Ipatinga 0 1 0 0
MG 3133600 Itapeva 2 0 0 12
MG 3134608 Jaboticatubas 1 1 0 7
MG 3134707 Jacinto 0 1 0 0
MG 3136009 Joaíma 1 1 0 5
MG 3139805 Mar de Espanha 0 0 0 2
MG 3140209 Maripá de Minas 1 1 0 7
MG 3140704 Mateus Leme 0 0 1 0
MG 3141405 Medina 0 0 0 1
MG 3142908 Monte Azul 0 0 1 0
MG 3143450 Montezuma 1 0 1 6
MG 3143609 Morro da Garça 0 0 1 0
MG 3144656 Ninheira 1 1 0 5
MG 3145455 Olhos-d'Água 1 0 1 5
MG 3147006 Paracatu 1 0 0 5
MG 3147956 Patis 0 0 1 0
MG 3148004 Patos de Minas 1 1 0 6
MG 3151206 Pirapora 1 0 0 7
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 6
MG 3154457 Riachinho 1 2 0 9
MG 3156502 Rubelita 1 0 0 6
MG 3157203 Santa Bárbara 1 0 1 4
MG 3159357 Santa Rita de Minas 1 0 1 7
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 0 1 0 0
MG 3161205 São Francisco de Paula 1 0 0 6
MG 3161403 São Francisco do Glória 1 1 0 6
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MG 3162906 São João Nepomuceno 1 0 1 6
MG 3162955 São José da Lapa 1 0 0 6
MG 3165537 Sarzedo 0 0 1 0
MG 3168606 Teófilo Otoni 3 0 0 16
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3169802 Tu r v o l â n d i a 0 1 0 0
MG 3170800 Várzea da Palma 0 1 0 0
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a 1 1 0 8
MG 3171303 Vi ç o s a 1 0 0 5
MS 5001508 Bandeirantes 1 1 0 5
MS 5002803 Caracol 1 1 0 7
MS 5002902 Cassilândia 0 1 0 0
MS 5003157 Coronel Sapucaia 1 1 0 7
MS 5003207 Corumbá 2 2 0 12
MS 5004502 Itaporã 1 0 1 6
MS 5007901 Sidrolândia 2 2 0 19
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 1
MT 5100201 Água Boa 1 1 0 4
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5104203 Guiratinga 0 1 0 0
MT 5105150 Juína 1 1 0 2
MT 5106752 Pontes e Lacerda 0 0 0 1
MT 5106851 Porto Estrela 1 0 0 7
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 1 0 10
MT 5108352 Vale de São Domingos 0 0 1 0
MT 5108402 Várzea Grande 2 0 0 11
PA 1500602 Altamira 1 1 0 5
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1501402 Belém 4 0 0 34
PA 1501501 Benevides 1 1 0 9
PA 1501725 Brasil Novo 0 1 0 0
PA 1502806 Curralinho 0 0 0 12
PA 1502939 Dom Eliseu 1 1 0 6
PA 1502954 Eldorado dos Carajás 1 1 0 8
PA 1503093 Goianésia do Pará 1 1 0 12
PA 1503457 Ipixuna do Pará 0 1 0 0
PA 1504059 Mãe do Rio 1 2 0 9
PA 1504422 Marituba 2 2 0 14
PA 1504604 Mocajuba 1 0 0 6
PA 1504703 Moju 0 1 0 0
PA 1505205 Oeiras do Pará 1 0 0 12
PA 1505502 Paragominas 1 1 0 12
PA 1506161 Rio Maria 1 1 0 10
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 10
PA 1506906 Santarém Novo 0 0 0 8
PA 1507300 São Félix do Xingu 1 0 0 12
PA 1507458 São Geraldo do Araguaia 1 0 0 7
PA 1507706 São Sebastião da Boa Vista 1 1 0 12
PA 1508357 Vitória do Xingu 1 1 0 6
PB 2501005 Araruna 1 0 0 5
PB 2502508 Boqueirão 1 1 0 7
PB 2504108 Carrapateira 1 1 0 7
PB 2504207 Catingueira 0 1 0 0
PB 2504405 Conceição 1 1 0 7
PB 2507507 João Pessoa 1 2 0 9
PB 2510303 Nova Palmeira 1 1 0 4
PB 2510907 Paulista 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 3 3 0 23
PB 2514503 São José de Piranhas 1 1 0 6
PB 2515302 Sapé 3 5 0 19
PB 2516102 Soledade 1 1 0 9
PE 2600906 Amaraji 1 0 0 12
PE 2601805 Betânia 0 1 0 0
PE 2601904 Bezerros 1 1 0 5
PE 2603207 Caetés 1 1 0 5
PE 2605103 Custódia 1 1 0 6
PE 2606002 Garanhuns 1 0 1 9
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 1 0 5
PE 2608008 Jataúba 0 1 0 0
PE 2608206 Joaquim Nabuco 1 1 0 5
PE 2609600 Olinda 2 0 0 14
PE 2610004 Palmares 0 1 0 0
PE 2610202 Panelas 1 2 0 9
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 0 1 6
PE 2612471 Santa Cruz da Baixa Verde 1 1 0 7
PE 2612505 Santa Cruz do Capibaribe 1 0 0 6
PE 2612604 Santa Maria da Boa Vista 0 1 0 0
PE 2613602 São José do Egito 1 1 0 6
PE 2613909 Serra Talhada 2 2 0 11
PE 2614501 Surubim 1 1 0 5
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2 2 0 11 7 6 Barra D'Alcântara 0 1 0 0
PI 2 2 0 2 11 7 Campo Alegre do Fidalgo 1 1 0 5
PI 2204402 Gilbués 0 1 0 0
PI 2204550 Guaribas 0 1 0 0
PI 2206704 Nazaré do Piauí 1 1 0 11
PI 2207504 Palmeirais 1 1 0 6
PI 2207702 Parnaíba 1 1 0 9
PI 2207801 Paulistana 0 1 0 0
PI 2210300 São Julião 1 2 0 5
PI 2210409 São Miguel do Tapuio 1 0 0 12
PI 2210656 Sigefredo Pacheco 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 8
PI 2 2 111 0 0 União 1 1 0 4
PR 4101705 Araruna 0 0 1 0
PR 4108304 Foz do Iguaçu 1 1 0 6
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4109401 Guarapuava 1 0 1 6
PR 4 11 0 2 0 1 Inácio Martins 1 0 0 6
PR 4 11 2 9 0 0 Jundiaí do Sul 1 0 0 4
PR 4 11 4 7 0 8 Maria Helena 1 0 0 6
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá 1 0 0 5
PR 4 11 6 8 0 2 Nova Cantu 1 0 0 4
PR 4 11 8 2 0 4 Paranaguá 1 0 0 7
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4 1 2 11 0 9 Quinta do Sol 1 0 0 4
PR 4121752 Reserva do Iguaçu 1 1 0 7
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PR 4122008 Rio Azul 1 1 0 10
PR 4122305 Rio Negro 1 0 1 6
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 2 2 0 15
PR 4125506 São José dos Pinhais 3 1 0 14
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 9
PR 4127106 Telêmaco Borba 3 1 0 12
PR 4127882 Tunas do Paraná 1 0 1 6
PR 4127965 Tu r v o 1 2 0 9
RJ 3300100 Angra dos Reis 1 1 0 6
RJ 3300407 Barra Mansa 0 0 1 0
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3301876 Iguaba Grande 1 1 0 8
RJ 3301900 Itaboraí 1 0 0 7
RJ 3302056 Italva 0 0 0 12
RJ 3302106 Itaocara 1 1 0 5
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 11
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3304003 Piraí 0 0 0 1
RJ 3304144 Queimados 1 0 0 7
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 2 0 20
RJ 3304706 Santo Antônio de Pádua 2 2 0 13
RJ 3304904 São Gonçalo 4 3 0 24
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 2 2 0 11
RJ 3306008 Três Rios 1 4 0 7
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RJ 3306206 Va s s o u r a s 1 1 0 4
RN 2400505 Alexandria 1 1 0 4
RN 2401008 Apodi 0 1 0 0
RN 2402501 Carnaubais 1 1 0 7
RN 2403103 Currais Novos 2 2 0 11
RN 2404309 Governador Dix-Sept Rosado 1 1 0 7
RN 2404507 Guamaré 1 1 0 7
RN 2405801 João Câmara 1 1 0 6
RN 2406502 Lagoa Nova 0 1 0 0
RN 2408003 Mossoró 2 2 0 16
RN 2410900 Riachuelo 1 1 0 6
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 4
RN 2412500 São Miguel 1 1 0 9
RN 2414407 To u r o s 1 1 0 4
RO 11 0 0 3 4 6 Alvorada D'Oeste 0 0 0 6
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 1 0 8
RO 11 0 0 0 8 0 Costa Marques 1 1 0 5
RO 11 0 1 0 0 5 Governador Jorge Teixeira 1 0 0 5
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 0 6
RO 11 0 0 1 5 5 Ouro Preto do Oeste 3 0 1 27
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 0 0 3
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 1 1 0 10
RO 11 0 1 5 0 0 Seringueiras 1 0 0 10
RR 1400050 Alto Alegre 1 0 1 7
RR 1400027 Amajari 1 0 0 6
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 1
RS 4300604 Alvorada 1 1 0 6
RS 4300851 Arambaré 1 0 0 4
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4303400 Caiçara 1 1 0 7
RS 4304408 Canela 1 1 0 5
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4305306 Chapada 1 1 0 6
RS 4305355 Charqueadas 1 0 0 4
RS 4305900 Coronel Bicaco 1 1 0 5
RS 4305959 Cotiporã 1 1 0 5
RS 4307302 Erval Seco 2 2 0 13
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4313037 Nova Esperança do Sul 1 1 0 6
RS 4313300 Nova Prata 1 1 0 6
RS 4313508 Osório 1 1 0 4
RS 4313904 Panambi 1 1 0 4
RS 4314902 Porto Alegre 3 2 1 13
RS 4315057 Porto Mauá 1 1 0 7
RS 4315206 Putinga 1 1 0 6
RS 4316105 Ronda Alta 1 1 0 8
RS 4316733 Santa Cecília do Sul 1 1 0 4
RS 4316808 Santa Cruz do Sul 1 1 0 5
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318424 São João da Urtiga 1 1 0 6
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4321006 Ta p e r a 1 1 0 8
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
SC 4202081 Bandeirante 1 1 0 6
SC 4202131 Bela Vista do Toldo 1 0 1 6
SC 4202206 Benedito Novo 2 0 0 16
SC 4203006 Caçador 0 1 0 0
SC 4203402 Campo Belo do Sul 1 0 0 4
SC 4204202 Chapecó 1 1 0 9
SC 4207106 Ilhota 2 1 0 10
SC 4207700 Ipumirim 1 0 0 5
SC 4210308 Major Vieira 0 1 0 0
SC 4 2 111 0 8 Monte Castelo 1 1 0 8
SC 4213609 Porto União 1 1 0 7
SC 4213708 Pouso Redondo 4 2 0 29
SC 4215307 Salete 1 1 0 6
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 0 1 0 0
SC 4217105 São Martinho 1 1 0 9
SC 4217808 Ta i ó 1 1 0 8
SC 4218707 Tu b a r ã o 1 1 0 7
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 6
SE 2802304 Frei Paulo 2 2 0 13
SE 2804508 Nossa Senhora da Glória 1 1 0 7
SE 2805307 Pirambu 1 1 0 5
SE 2806107 Rosário do Catete 1 1 0 7
SP 3502507 Aparecida 1 1 0 7
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3507506 Botucatu 1 1 0 7
SP 3508504 Caçapava 1 0 0 6
SP 3509502 Campinas 1 0 0 3
SP 3513504 Cubatão 1 2 0 5
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SP 3513801 Diadema 1 0 0 5 
SP 3527207 Lorena 3 3 0 19 
SP 3529401 Mauá 0 1 0 0 
SP 3530607 Mogi das Cruzes 1 0 0 6 
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 17 
SP 3547809 Santo André 1 0 0 5 
SP 3548005 Santo Antônio de Posse 1 0 0 4 
SP 3550308 São Paulo 5 1 1 30 
TO 1702109 Araguaína 1 1 0 12 
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 9 
TO 1703305 Bom Jesus do Tocantins 1 1 0 9 
TO 1707009 Dianópolis 0 0 0 1 
TO 1720002 Santa Terezinha do Tocantins 1 0 1 8 
TO 1720101 São Bento do Tocantins 0 0 0 1 

TO TA L 425 364 32 2.952 

PORTARIA Nº 1.326, DE 5 DE JULHO DE 2013 

Desabilita Municípios da manutenção de unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004, que institui o Programa Farmácia Popular do Brasil;
Considerando a Portaria nº 2.587/GM/MS, de 6 de dezembro de 2004, que institui o incentivo financeiro do Programa Farmácia Popular do Brasil; e
Considerando a Portaria nº 1.767/GM/MS, de 24 de julho de 2007, que constitui o Conselho Gestor do Programa Farmácia Popular do Brasil, resolve:
Art. 1º Ficam desabilitados da manutenção de unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil, a pedido, os Municípios relacionados no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

Cód. IBGE Município UF 
421660 SÃO JOSÉ SC 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 549/GM/MS, DE 13 DE ABRIL DE 2005 

Cód. IBGE Município UF 
431020 IJUÍ RS 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 1.146/GM/MS, DE 7 DE JULHO DE 2005 

PORTARIA Nº 1.327, DE 5 DE JULHO DE 2013 

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade, nos Estados e Municípios do Rio de Janeiro e São Paulo - Bloco de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 648/SAS/MS, de 17 de junho 
de 2013, que habilita novos leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 8.089.896,96 (oito milhões oitenta e nove mil oitocentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), a ser incorporado ao Limite 
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme descrito no Anexo a esta Portaria. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em parcelas 
mensais, conforme Anexo. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade, Plano Orçamentário 000C - Rede de Urgência e Emergência. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF IBGE Município GESTÃO TOTAL GERAL 
SP 3551009 São Vicente Municipal 827.228,16 
RJ 3304557 Rio de Janeiro Municipal 4.780.984,32 

3302205 Itaperuna Municipal 1.930.199,04 
3301702 Duque de Caxias Municipal 551.485,44 

Total Geral 8.089.896,96 

PORTARIA Nº 1.328, DE 5 DE JULHO DE 2013 

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade aos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
H o s p i t a l a r. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso

de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e 
Considerando a Portaria nº 620/SAS/MS, de 10 de junho de 2013, que habilita modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), resolve: 
Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 6.558.210,00 (seis milhões quinhentos e cinquenta e oito mil duzentos e dez reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta 

Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme anexo. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para aos Fundos Municipais de Saúde, em parcelas mensais 

conforme anexo. 
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000E - Saúde Mental. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF IBGE Gestão Município Ti p o Valor Anual (R$) 
BA 290730 Estadual Castro Alves CAPS I 339.360,00 

BA Total 339.360,00 
CE 230428 Municipal Eusébio CAPSad 477.360,00 

CE Total 477.360,00 
DF 5 3 0 11 0 Estadual Distrito Federal CAPSad 477.360,00 

DF Total 477.360,00 
ES 320120 Municipal Cachoeiro do Itapemirim CAPSad 477.360,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013070800039 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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